
Implantação de sinalização vertical e horizontal com limite de velocidade e lombo-faixa para
travessia de pedestres, próximo a escola de educação infantil Turma do Terecoteco na Rua
Carlos Gomes, n.º 322, (Bairro Ponte São João) CEP 13218-005.

Considerando a segurança dos pedestres, principalmente crianças,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para  implantação de sinalização vertical e horizontal

com limite de velocidade e lombo-faixa para travessia de pedestres, próximo a escola de

educação infantil Turma do Terecoteco na Rua Carlos Gomes, n.º 322, (Bairro Ponte São

João) CEP 13218-005.

Sala das Sessões, em 16 de agosto de 2023.

ROMILDO ANTONIO DA SILVA
Romildo Antonio 
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